
Estado de Santa Catarina 

Ã9  
Câmara Municipal de Vereadores de Belmonte 

BRASIL 

ANEXO  
PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9, 14, § 1) 

- INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS: 

a) Informações Gerais: 

Entidade:  CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BELMONTE 

CNPJ: 04.222.993/0001-05 

Endereço: RUA MAU RICIO CARDOSO, 209 

Telefone: (49) 3625 0020 

E-mail: cama rabelmonte@brturbocom.br  

Sítio Eletrônico: www.camarabelmonte.sc.gov.br  

b) Rol dos Responsáveis: 
Responsáveis Nome 
Presidente ANTONIO MALLMANN 

CPF: 681.967.419-87 

Período de Gestão 2017-2018 

Ato de Nomeação e Data Ata de Posse de 1 9  de janeiro de 2017 

Endereço Residencial Rua Borges de Medeiros nQ 80, centro Cidade de 

Belmonte/SC 

E-mail: camarabelmonte@brturbo.com.br  

Qualificação:  Brasileiro, casado, aposentado, identidade 01.943.022 

c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes: 

ORGANOGRAMA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICWIO DE BELMONTE - SC 
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II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE: 
a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada: 
1 e 2- Planejamento e Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade da Unidade: 

3- Contingenciamento de despesas no exercício: 

R: No Houve contingenciamento de despesas no exercício de 2017. 

4- Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos: 

R: No Houve o reconhecimento de passivos de qualquer fonte ou natureza exercício de 2017. 

5- As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e no 

processados por mais de um exercício financeiro: 

R: Não ficaram restos a pagar no exercício de 2017 e nem nos anos anteriores. 

III - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA: 

a) 	Quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, 

servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, comissionados, empregos públicos, 

contratados por tempo determinado (Art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e estagiários, 

discriminando os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego público, bem 
como os valores consolidados na folha de pagamento, mês a mês: 

QUADRO DE PESSOAL DA UNIDADE GESTORA MENSAL (Anexo V. Item III. alínea "a") - Considerar na Unidade Gestora em aue for contabilizada a desoesa 

Exercício: 2017 

Quantidades/Mês (40) 

Vinculo (39) 
Jan Fev Mar Abr Mal Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Agentes Públicos Civis Ativos 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 
(servidores) ocupantes de 
Cargo Efetivo (41) 

Agentes Públicos Civis Ativos 

ocupantes de Emprego 
Público (42)  

Agentes Públicos Militares 

Ativos (43)  

Membros ativos de Poder 

ou Órgão (44)  

Agentes Políticos com 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 
Mandato Eletivo (45) 

Servidores ocupantes de 

cargo/emprego em 

comissão na Unidade 

Gestora com vínculo efetivo 

com o Ente (46) 
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Servidores ocupantes de 1 1 2 2 2 2 2 2 2 

Cargo/emprego em 
comissão sem vínculo 
efetivo com o Ente (47)  

Servidores contratados por 
tempo determinado (48) 

Estagiários (49) 

Servidores recebidos à 
disposição de outras 
Unidades Gestoras (50)  

Servidores cedidos para 
outras Unidades Gestoras 
(51)  

Servidores recebidos à 
disposição de outras esferas 
de Governo  

Servidores cedidos para 
outras esferas de Governo  

Policiais civis e militares 
inativos que retornaram 
como temporários (52)  
Conselheiros Tutelares (53) 

Total 11 11 12 12 13 13 13 13 13 13 13 13 

QUADRO 0€ PESSOAL 04 UNIDADE GESTORA - MENSAL - VALORES (Anexo V, Item III, alínea a1 - Considerar na Unidade Gestora em que for contabilizada a despesa 

Exercido: 2017 

Despesa Mensal da rolha de Pagamento por Vínculo/Mês (55) TOTAL 
Vínculo (54) 

Jan Fev Mar Abr Mal Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Agentes Públicos Civis 

Ativos ocupantes de 11.875,22 12.790,24 13.044,97 13.838,14 14.048,72 14.048,72 14.410,22 16.036,55 14.735,51 14.410,22 17.262,02 28.820,44 

Cargo Efetivo 

(servidores)  185.320,97 

Agentes Públicos Civis 

Ativos ocupantes de 

Emprego Público 

Agentes Públicos 

Militares Ativos 

Membros ativos de 

Poder ou órgão 

Agentes Políticos com 

Mandato Eletivo 23.048,04 23.144,8.2 23.144,82 23.144,82 23.144,82 23.144,82 23.144,82 23.144,82 23.144,82 23.144,82 23.144,82 23.144,82 
277.641,06 

Servidores ocupantes de 

cargo/emprego em 
comissão na Unidade 

Gestora com vínculo 

efetivo com o Ente  

Servidores ocupantes de 

cargo/emprego em 4.947,05 4.947,05 7.880,92 8.614,38 8.614,38 8.614,38 8.614,38 8.614,38 8.614,38 17.228,76 

comissão sem vínculo 

efetivo com o Ente  86.690,06 

Servidores contratados 

por tempo determinado 

Estagiários 
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Servidores recebidos à 

disposição de outras 

Unidades Gestoras 

Servidores cedidos para 

outras Unidades 

Gestoras 

Servidores recebidos à 

disposição de outras 

esferas de Governo  

Servidores cedidos para 

outras esferas de 

Governo  

Policiais civis e militares 

inativos que retornaram 

como temporários  

Conselheiros Tutelares 

Total 

34.92326 	35.93506 	41.13684 	41.93001 	45.074,46 	45.07,92 	46.16942 	47.795,75 	46.494,71 	46.169,42 	49.02122 	69.194,02 	549.652,09 

OBS: Os valores pagos aos servidores efetivos, comissionados e agentes políticos está incluído o 
valor patronal do INSS no porcentual de 20% mais 1% referente RAT/FAP. 

b) demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade jurisdicionada 

por meio de contratos de terceirização de serviços, contendo o posto de trabalho ocupado, 

bem como as despesas totais das contratações, mês a mês: 

R: No ano de 2017 não houve contratação de mão de obra terceirizada. 

c) demonstrativo dos benefícios previdenciá rios, informando a quantidade de agentes públicos 

(agentes políticos, servidores e militares) inativos/aposentados, de pensionistas e de 
complementações de aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da 

Previdência Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na folha de 

pagamento, mês a mês: 

R: Na Câmara de Vereadores de Belmonte os servidores e agentes políticos participam do Regime 
Geral de Previdência e não teve complementação de aposentaria no ano de 2017. 

d) discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, de conselho 

de administração e de conselho fiscal, incluindo bônus, participação em lucros e a qualquer 
outro título: 

R: Não tivemos essa situação em 2017. 

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE 

PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO 

VOLUME DE RECURSOS TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS. 
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TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A TERCEIROS PELA UNIDADE GESTORA (Anexo V. Item IV) 

Exercício: 2017 

Entidade Beneficiada 
Espécie de Transferência 

(Subvenção, Auxilio, 

Contribuição) 

Formalização (Convênio, Termo 
de Parceria, Termo de 

Cooperação etc.)  

Valor Anual 
Transferido (Pago)  

UNIÃO DOS VEREADORES DE SANTA 
CATARINA - UVESC 

CONTRIBUIÇÃO lei Municipal n 2  022/93 de 08 de 
 janeiro de 1993 5.760,00 

Consorcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal - CIGA 

Contribuição lei Municipal n 	1598/2014 de 28 
de Fevereiro de 2014 3.024,00 

Total 8.784,00 

V - INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 

a) informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e 

contratações de bens e serviços, por modalidade de licitação, bem como as decorrentes de 

dispensas e inexigibilidades de licitação: 

R: No ano de 2017 somente foram efetuados no final do ano aditivos aos contratos já existentes, 

• 2 2  termo aditivo ao contrato nQ 01/2016, entre a Câmara Municipal de Vereadores de 

Belmonte e Consórcio De Informática Na Gestão Pública Municipal - Ciga, assinado no 

dia 29/11/2017. 

• 22  Termo Aditivo ao Contrato n 2  02/2016 entre a Câmara Municipal de Vereadores de 

Belmonte e INFO DIGITALLE - SOLUÇÕES TECNOLOGIAS PARA GESTÃO DOCUMENTAL 

LIDA - ME, assinado no dia 13/12/2017. 

• 29  Termo Aditivo ao Contrato nQ 03/2016 entre a Câmara Municipal de Vereadores de 

Belmonte e a EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA, assinado no dia 29/12/2017 

b) Indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6, XIII, da Lei n 2  8.666/1993: 

R: no ano de 2017 foram usados o Mural Público e A Página Oficial da Câmara para publicação 

dos atos e relatórios oficiais no endereço www.camarabelmonte.sc.gov.br  e ainda conforme o 

Art. 107 da Lei Orgânica que permite a publicação em diários oficiais eletrônicos fornecido pela 

Federação Catarinense de Munícipios - Fecam/SC. 

VI - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO DE CONTROLE 

INTERNO E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS (OU NÃO) NO EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO: 

a) Recomendações expedidas e providências adotadas: 

Rua Maurício Cardoso, 209 - CNPJ 04.222.993/0001-05 - CEP 89925-000 
E-mail: cama rabelmonte©brturbo. com . br - Fone/Fax: (49) 3625-0025 - Belmonte - SC 

www.camarabelmonte.sc.gov.br  



P* Estado de Santa Catarina 	 F os Câmara Municipal de Vereadores de Belmonte  

BRASIL. 

R: não houve recomendações expedidas pelo órgão de Controle Interno no exercício de 2017, e 
todas as ações do Presidente do Legislativo foi com o objetivo de otimizar e agilizar as 
tramitações no âmbito do Legislativo. 

b) Recomendações pendentes: 

R: Não há Recomendações pendentes do ano de 2017. 

VII - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE GESTÃO VIGENTES NO 
EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA OS ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES 

CONTRATOS, NO ÂMBITO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS): 

R: no Ano de 2017 A Câmara Municipal de Vereadores de Belmonte não assinou contratos de 
Gestão. 

VIII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE JURISDICIONADA 

(EXIGÍVEL SOMENTE PARA AS UNIDADES JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE 

PARCERIA) 

R: no ano de 2017 Câmara Municipal de Vereadores de Belmonte não realizou parcerias. 

Belmonte - SC 15 de fevereiro de 2018 

Antônio  
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

De Belmonte no Ano de 2017 

Rua Maurício Cardoso, 209 - CNPJ 04.222.993/0001-05 - CEP 89925-000 
E-mail: cama rabelmonte©brturbo. com . br - Fone/Fax: (49) 3625-0025 - Belmonte - SC 

contato(camarabeI monte. sc . gov. br www.camarabelmonte.sc.gov.br  


